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4 anexos

Belo Horizonte, 27 de outubro de 2025.
 
Ao
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
Manaus – AM
 
A/C:     Sr. Aldo Anísio Pereira de Franca
            Pregoeiro       
 
REFERÊNCIA: Edital Pregão Eletrônico nº 90021/2025
 
Prezados Senhores,
 
A PULSAR BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
14.560.935/0001-37, vem, respeitosamente, por meio deste, solicitar esclarecimentos acerca dos
requisitos constantes do item 9.5 do edital em referência, conforme detalhado a seguir:
 
1.            Requisitos de habilitação – Item 9.5 do Edital
De acordo com o edital, exige-se que a licitante comprove o atendimento às seguintes condições:

9.5.1. A licitante, na condição de empresa titular dos serviços ou de parceira comercial,
deverá comprovar que a(s) Estação(ões) Terrena(s) de Acesso encontra(m)-se
localizada(s) em território brasileiro, conforme exigência da Resolução nº 748 da
Anatel, de 22 de outubro de 2021, que aprova o Regulamento Geral de Exploração
de Satélites (RGES).
9.5.2. Tal comprovação deverá ser feita mediante apresentação da Licença para
Funcionamento de Estação, expedida pela ANATEL. A ausência deste
documento implicará a desclassificação da proposta.
9.5.3. No caso de a empresa proponente não ser a titular dos serviços, mas atuar
como parceira comercial, a relação jurídica entre as partes deverá ser formalmente
comprovada. Para isso, será necessário apresentar Termo de Contrato vigente
ou outro documento comercial equivalente que evidencie a parceria e permita
à proponente utilizar a documentação da empresa titular dos serviços.
9.5.4. Deverá ser apresentado o Termo de Direito de Exploração de Satélite,
emitido pela ANATEL, em nome da empresa fornecedora do segmento espacial. O
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documento deve estar nos termos da Resolução nº 748 da Anatel, de 22 de outubro de
2021.
 

Considerando que:
 
Os documentos exigidos — Licença para Funcionamento de Estação e Termo de Direito de
Exploração de Satélite — são públicos e notoriamente disponíveis no site da Anatel, conforme os
links abaixo:
 
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/outorga-e-licenciamento/estacoes-terrenas
 
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/espectro-e-orbita/direitos-de-exploracao-de-
satelites-landing-rights
 
A licitante PULSAR BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S.A. encontra-se formalmente autorizada a
atuar como revendedora (Reseller) dos serviços da empresa Starlink, conforme consta em seu site
oficial, acessível pelo link:
 
https://starlink.com/br/support/article/9b7746f8-e2ee-0fd4-7ffb-3bbe0ab35cbc?
srsltid=AfmBOor6lyk2qEqugsjgllMIkNDtaiuTm6QcUyvuCM-n62rZ3cGYu5KB
 
Entendemos que, diante da disponibilidade pública dos documentos e da formalização da parceria
comercial, entendemos que, para atendimento aos requisitos de habilitação dos subitens 9.5.1 a
9.5.4, basta a inclusão, em nossa proposta, das impressões dos documentos anexos a esta
solicitação de esclarecimento. Nosso entendimento está correto?
 
Documentos  Anexos:

1)    Estações Terrenas Starlink
2)    Acordão nº91 de 08 de abril de 2025_Dieito Exploração Starlink
3)    Carta de Autorização Revendedor (SpaceX)_Authorized_20231101
4)    Tradução Carta de Autorização Revendedor (SpaceX)

 
Atenciosamente,
 
PULSAR BRASIL TELECOMUNICAÇÕES SA

--

Licitações e Contratos

 

glc@pulsar.it.com
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Estaçoes Terrenas Starlink.xlsx
86 KB 

Acordão nº91 de 08 de abril de 2025_Direito Exploraçõa Starlink.pdf
573 KB 

Carta de Autorização Revendedor (SpaceX)_Authorized_20231101.pdf
53 KB 

Tradução Carta de Autorização Revendedor (SpaceX).pdf
2 MB 
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS  

ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 90021/2025   

INTERESSADO: PULSAR BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S.A.    

DATA: 28/10/2025  

  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

  

Trata-se do pedido de esclarecimento ao edital do pregão eletrônico n. 90021/2025, com data de abertura 

prevista para o dia 31 de outubro próximo vindouro e cujo objeto é a contratação do link de comunicação 

nas unidades da Justiça Eleitoral na sede do Tribunal e no interior do estado, além de infraestrutura para 

serviços itinerantes e postos avançados de atendimento ao público, impetrada pela empresa PULSAR 

BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S.A., e considerando o seu conteúdo, submetemos o mesmo ao setor 
demandante da contratação, que assim nos respondeu:  

  

“Seguem as respostas.  

  

Entendimento correto.  

  

Att.  

Rodrigo de Carvalho  

TRE-AM”   

  

É a resposta.  

  

Aldo Anísio Pereira de França  

Pregoeiro TRE/AM  

    
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS   

SETOR DE LICITAÇÕES   –   SELIC   



  

Avenida André Araújo, nº 200 - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus – AM  
E-mail: selic-am.jus.br    Fone: 3632-4455  


